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1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO: EMEIF Direito de Ser Criança

ENDEREÇO: TV. TEOFILO CONDURU 900- Bairro Guanrá

DISTRITO: DAGUA

CODIGO DO INEP: 15167542

NOME DA COORDENADORA: Suzéli Roberta Ferreira de Oliveira

TELEFONE: (91) 9 9295-9916

NOME DO PROPRIETÁRIO: CARMELITA RODRIGUES PINTO

TELEFONE: (91) 9 81s4-0004

TEC. RESPONSÁVEL: Aline da Costa Ribeiro Sousa

PERÍODO DE ACOMPANHAMENTO: 021061202I

2. Do histórico da Instituição:

O prcsente relatório tem por objetivo a avaliação dc infraestrututa do imóvel de locação,

onde funciona a EMEIF DIREITO DE SER CRIANÇA, localizada na Travessa Teófilo

Conduru, 900 , bairro do Guamá, distrito do DAGUA. O espaço educativo atende 06 turmas

de Ensino Fundamental e 05 turmas Educação lnfantil, cm período parcial, com259 crianças

rnatriculadas.

3. Estrutura de horário de funcionamento:

Horário de funcionamento: 7h:30min às 1lh:3Omin e 13h:30min às 17h:30min

Faixa etária atendida: 4 a7 anos

Número de crianças matriculadas:259 crianças

Turmas atendidas: 1l turmas

UADRO DEMONSTRATIVO DE TURMAS 2O2O

0l Jlll0l 19

02 Jil302 l9
03 J22t0l 25 I

04 J22102 26

05 J22303 20

06 cil l0l 24

01 cil302 24

08 cr t303 24

09 c r2l0 r 1Á 2

IO ct2t02 25 I
ll c r 2303 25

TOTAL 255 4

Fonte: Sisterna lntegrado de Gestão Acadêmica/2O21; COEll20Zl
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4. Infraestrutura do prédio:

A EMEIF funciona em prédio alugado constituído de 02 pavimentos em alvenaria, possui

forro de laje, pisos revestido de lajota, no primeiro pavimento funcionam 02 cômodos, que

funcionam colno salas de aula,01 pátio na entrada,0l escada,0l cozinha,0l refeitório,01

pequeno quintal, 01 banheiro pala crianças, 01 despensa, no segundo pavimento tem 04

cômodos que funcionam corno sala de aula,0l secretária,0l direção, 0l banheiro de crianl

ça e 0l banheiro de funcionários. A infraestrutura do imóvel consta com as seguintes

instalações

0l sala clireção

0l secretaria

0l cozinha

0l refeitório

0l banheiros para funcionários

02 banheiros de criança

0l pátio

0l área de circulação com escada

5. Da Análise:

Analisou-se sobre as atuais condições fisicas do prédio, conforme as necessidades

pedagógicas, administrativas e de biossegurança para o Íüncionamento da unidade escolar, que

a fechadura da porta do banheiro infantil está com defeito, os matérias pedagógicos estão

expostos e na sala da direção. Foram solicitados ventiladores novos para salas de aula e 0l

monitor pal'a o computador administrativo.

6. Das Recomendações:

Providenciar lepalo no telhado do prédio que apresenta muitas goteiras, necessita

ainda que se faça limpeza da caixa d'itgua com urgência, e pintura na fachada da escola

identificando a unidade, pois não há identificação colx o llolre da Escola, providenciar Lur

filtro para o bebedouro.

06 salas cle aula
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7. Da Análise Conclusiva:

A Unidade encontra limpa e orgarlizada, com as salas de aulas adequadas aos protocolos

sanitários conforme os diálogos promovidos nos encontros formativos cor11 os gestores, porém deve-se

observar nas recomendações. Esta COEI é favorável à continuidade do aluguel ao contrato de

locação para o ano letivo de 2021.

Belém (PA), 02 de junho de 2021

4l T de Bducação Infantil
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FONTE : SEM EC-D I EC-COEI-N U P LACC-2O2L

O1- SALÃO

FONTE: SEM EC-Dl EC-cOEl-NU PLACC-2O2L

03- CORREDOR DE ENTRADA

FO NTE : SE M EC-Dl EC-COEI-N U PLACC-2027

05- SALA DE AULA I

Contral"os e Convênios-NUPLACC

FONTE: SEM EC-Dl EC-COEI-NUPLACC-202L

02- FACHADA DA UNIDADE

FONTE: SEM EC-Dl EC-COEI-N UPTACC-2O2L

04- ESCADA

FONTE: SEM EC-Dl EC-COEI-N U PTACC-2O2L

06- SALA DE AULA II
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FONTE: SEM EC-Dl EC-COEt-N UPLACC-202L
07- SECRETARIA DA ESCOLA

FONTE: SEM EC-DIEC-COEI-NUPtA CC-2OZL

09- COZINHA

Contratos e Convênios-NUPLACC

FONTE: SEMEC-Dl EC-COEI-N U PLACC-2O21

08- REFEITORIO

FONTE: SEMEC-Dl EC-COEI-N U PLACC-2O2L

10- BANHEIRO
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